
LEI N22.501 

ESTA.DO DE MATO GROSSO 

, de 20 de novembro de 1 965. 

Abre no Tesoura do Estado, 
o crédito especiai no montante de 

CrS 16.000.000 para os fins que e~ 

pecifica. 

. • 
Faço saber que a Assembléia LegisLativa do Estado decr~ 

ta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica aberto, no Tesouro do Estado, o orédito 
especial no montante de CrS 16.000.000 (DEZESSEIS MILHOES DE CRU 
ZEIROB). 

Artigo 2Q - O crédito reportado no artigo anterior, de~ 

tina-se, Cr$ 6.000.000 (seis milhões de cruzeiros) à Prefeitura 
Municipal de Bonito, para o concerto do eixo vira brequim da usi 
na termoeletrica daquela cidade, e, Cr$ 10.000.000 (dez milhões 
de cruzeiros) à Prefeitura Municipal de Porto &~t1nho, para em 
pliação e melhoria da rêde de energia elétrica daquela cidade. 

Artigo 32 - O valor do presente crédito será coberto com 
os reoarsos provenientes do excesso de arrecadação que os indices 
técnicos autorizam prever. 

Artigo 42 - O ato do pagamento da despesa no Tribunal de 
Contas será a "posterior1". 

Artigo 52 - Esta lei entrará em vigor na data de sua p~ 

blicaçao, revogadas as disposições em contrário. 
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